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INDICAÇÃO N° 408/2022 

Sarandi, 16 de dezembro de 2022. 

Atendidas as formalidades regimentais, o Vereador adiante nomeado, 
após o deferimento pela Mesa, indicando ao Excelentíssimo Senhor Walter Volpato, 
Prefeito, que seja enviada para o Poder Legislativo o projeto de lei que isenta os 
doadores de sangue do pagamento de taxas de inscrição em concursos públicos e 
processos seletivos da administração direta e indireta do município de Sarandi. 

Temos a Lei Estadual n° 19.293, de 13 de dezembro de 2017, que isenta o 
doador de sangue do pagamento de taxas de inscrição em concursos públicos e 
processos seletivos realizados no âmbito dos poderes do Estado do Paraná, seria muito 
importante que a lei estivesse vigente em Sarandi, já para os próximos concursos 
públicos. 

Respeitosamente, Vereador Fábio d ouza Silveira "Balako". 

Plenário Adere 

FÁB 	UZ VEIRA "BALAKO" 
ereador- tor 
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